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PORTARIA Nº 07.07.001/2022                                                                       

DESIGNAR A COMISSÃO DELIBERATIVA 

DE FISCALIZAÇÃO DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXADÁ, Estado do Ceará, no uso das atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Criar a Comissão Deliberativa de Fiscalização Da Seleção Simplificada com 

as seguintes atribuições: 

a) Organizar e planejar as carências; 

b) Elaborar ofícios, receber e responder requerimentos; 

c) Acompanhar, in loco, a aplicação das provas e receber recursos; 

d) Auxiliar e aprovar no planejamento do concurso; 

e) Deliberar sobre assuntos relacionados ao concurso. 

Art. 2º – A Comissão será constituída dos seguintes membros: 

PRESIDENTE 

 RAQUEL CARVALHO BEZERRA DA SILVA  

RG: 2005014079978 

CPF 030.255.423-81 

 

MEMBROS 

NAYANE GRACE FERNANDES VARELA 

RG: 2006015148335 

CPF 041.143.923-51 

 LILIANE MEIRE COSTA LIMA  

RG: 726314 

CPF 480.601.003-00 
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Art. 3º – O desempenho das funções de membro da Comissão não será remunerado.  

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

    REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Quixadá – Ceará, em 07 de julho de 2022. 

 

 

 

 

RICARDO JOSÉ ARAÚJO SILVEIRA 

Prefeito Municipal 


